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RESUMO
- Dispde o art. 7° da Lei 6.194/74, com a nova redagéo dada pela Lei 8.441, de 13.07.1992, que "a

indenizacao por pessoa vitimada por veiculo nédo identificado, com seguradora nao identificada, seguro nao
realizado ou vencido, serd paga nos mesmos valores, condi¢cdes e prazos dos demais casos por um
consoércio constituido, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto
desta lei". - No caso sub judice, veio o digno Magistrado a julgar improcedente a acdo, com fundamento no
fato do proprietario do veiculo nao ter efetuado o pagamento do prémio. N&o exige a lei, entretanto, esse
pagamento, de sorte que é de se concluir ter havido violacéo a literal disposigdo de lei. - E a seguradora nao
tera qualquer prejuizo, pois podera ingressar com acéo regressiva contra o proprietario do veiculo, nos
termos do 8§ 1° do art. 7° da mencionada lei. - Nesse sentido, alids, é o acérdao da 112 Cam. deste Tribunal,
relator o Juiz ANTONIO MARSON, nos seguintes termos: "Seguro obrigatério - Acidente de transito fatal -
Resisténcia da seguradora fundada na falta de cobertura securitaria, ja que nédo foi exibido o documento
correspondente - Responsabilidade legal do consoércio de todas as seguradoras, ressalvada a acéo de
regresso contra o proprietario do veiculo causador do acidente - Obrigacao do beneficiario limitada a
exibicdo da certidao do ébito, registro policial da ocorréncia e prova da qualidade de beneficiario - Lei 8.441,
de 1992, arts. 5° e 7° - Acao proc edente - Recurso improvido" (JTACivSP-Lex 146/160). - Do mesmo teor é
0 ac6rdao da 62 Cam., relator o Juiz WINDOR DOS SANTOS, cuja ementa € a seguinte: "O art. 5°, § 1°, da
Lei 6.194/74, com as modifica¢cdes introduzidas pelo art. 1° da Lei 8.441/92, ndo exige a apresentacdo do
Documento Unico de Transito (DUT) para tornar o dependente da vitima fatal pessoa apta a receber o
seguro obrigatério pela seguradora, sendo para tanto necessarios a certiddo de 6bito, o registro da
ocorréncia no érgao policial competente e a prova de qualidade de beneficiario no caso de morte,
assegurado o direito de regresso contra o proprietario do veiculo causador do acidente"(RT 734/363). -
Idéntica é a orientacédo no acérdao da 72 Cam., relator o Juiz Alvares Lobo, no julgamento da Ap 699.136-0,
cuja ementa é a seguinte: "Seguro obrigatdrio - Amplitude de cobertura - Constitucionalidade da Lei
8.441/92 - Possibilidade da seguradora agir regressivamente contra proprietario do veiculo, se for obrigada a
reembolsar - Falta de pagamento do prémio de seguro obrigat6rio ndo é motivo para recusa do pagamento
da indenizacao - A¢céo de cobranca julgada procedente - Sentenca mantida”. - Também a 12 Cam. decidiu,
nos autos da Ap 589.840-4, relator o Juiz CAIO GRACCHO, que: "Acéo de cobranca de seguro obrigatério -
Acidente de transito - Procedéncia - Alegacao de ndo pagamento do seguro pelo proprietario do veiculo
onde viajava a vitima - Irrelevancia - Recurso improvido". - Por outro lado, ao invocar a SUum. 343 do STF,
citou o réu acordao da 72 Cam. Especial, ou seja, a Ap 653.108-0, procurando demonstrar a existéncia de
divergéncia na jurisprudéncia. - Ocorre que esse acordao se refere a acidente ocorrido no ano de 1986, ou
seja, antes da alteracdo ocorrida no art. 7° da Lei 6.194/74. Assim, consta dessa decisdo que, "como o
acidente ocorreu em dias do ano de 1986, caso nao era, també m, de invocar-se a Lei 8.441/92, que
emprestou nova redacao ao art. 7° da Lei 6.194/74, porque sua vigéncia é posterior a do tempo em que a
obrigacgéo seria exigivel da seguradora, consoante estabelecia a lei entdo em vigor" (f.). - Ante o0 exposto,
julgam procedente a acéo rescisoria, para o fim de rescindir a sentenca, ficando a cargo do réu o pagamento
das custas do processo e honorarios advocaticios, arbitrados estes em 20% (vinte por cento) sobre o valor



atribuido a causa, devidamente corrigido a partir da distribuicdo do presente feito. Em consequéncia, julgam
procedente a acdo de cobranca, condenado o réu no pagamento de importancia correspondente a 40
(quarenta) saléarios minimos, acrescida de juros de mora a partir da citagdo. Pagara o vencido, também, as
custas do processo e honorarios advocaticios, arbitrados estes em 15% (quinze por cento) sobre o total da
condenac&o. Ac. de 12-03-1997 Revista dos Tribunais, setembro de 1997 - vol 743 - pag. 300 EMENTARIO
FORENSE. Janeiro, 1998. Ano LI. N° 590

EMENTA

Nao pode a seguradora se recusar a pagar a indenizagéo proveniente de seguro obrigatdrio alegando a falta
de pagamento do prémio pelo proprietario do veiculo causador do acidente, pois a lei ndo faz essa
exigéncia, e, além do mais, aquela ndo tera qualquer prejuizo, pois poderéa ingressar com uma a¢ao
regressiva, tudo nos termos da Lei 6.194/74, com a redacdo dada pela Lei 8.441/92.
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